
 
 

(PROJETO DE LEI Nº 003/2002-CMA) 
       Vereador – Samuel Figueira da Silva 
 

 
 
LEI Nº 1.455 DE  29 DE AGOSTO DE 2002. 
Súmula: Dispõe sobre a denominação da Rua “C” , 
localizada no Distrito Nossa Senhora Aparecida. 

 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º - Passa a rua “C”, localizada no Distrito Nossa 

Senhora Aparecida, a denominar-se  Pedro Ronqui. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2002, 59º da Emancipação Política. 
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